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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0000662-48.2015.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Paróquia Nossa Senhora da Conceição
ADVOGADA: Clara Alexandre Meira Steinmuller
AGRAVADA: Josely Silva de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA. POSSIBILIDADE.
DECLARAÇÃO  DE  POBREZA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  5º,
INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DO ART.
4º DA LEI N. 1.060/50. PROVIMENTO.

- Para o deferimento da assistência judiciária  gratuita basta a
afirmação da situação de pobreza do postulante, no sentido de
não dispor de condições para custear os encargos processuais,
sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, nos termos do
art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 4º da Lei
n. 1.060/50.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à unanimidade, dar provimento ao
agravo.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto  pela PARÓQUIA
NOSSA SENHORA  DA  CONCEIÇÃO,  sociedade  civil  sem fins  lucrativos,
visando à reforma da decisão (f. 11/12) proferida pelo Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa que, nos autos da ação
reivindicatória  de  posse  com pedido  de  tutela  antecipada (Processo  n.
0000634-02.2014.815.0781), movida contra JOSELY SILVA DE OLIVEIRA,
indeferiu o pedido de gratuidade judiciária.

A agravante argumenta que restou devidamente comprovada
nos autos a necessidade da obtenção de tal  benefício,  requerendo,  ao
final, a  concessão do pedido de tutela recursal, o que foi  deferido às f.
22/23v (liminar).

Sem contrarrazões. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  mérito  pelo
provimento do agravo (f. 28/31).

É o relatório. 

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
            Relator

A matéria tratada nos autos dispensa maiores delongas, razão
de  manter-se  íntegra  a  decisão  desta  relatoria  que  deferiu  o
pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, por seus
próprios fundamentos, in verbis:

Em  perfunctória  análise  que  me  cabe  fazer  em  sede  de  pedido
liminar,  vislumbro a  presença  dos  requisitos  autorizadores  à
concessão do efeito suspensivo, preconizado no inciso III do art. 527
c/c o art. 558, ambos do Código de Processo Civil.

De acordo com a dicção do artigo 4º da Lei  n.  1.060/59,  para a
concessão do benefício da gratuidade judiciária basta a afirmação da
parte, na própria petição inicial ou a qualquer momento do processo,
de que não possui condições de arcar com as custas e honorários
sem prejuízo próprio ou de sua família. Vejamos o texto da lei:

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples  afirmação,  na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.
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§  1º  Presume-se  pobre,  até  prova  em contrário,  quem afirmar  essa
condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais.

Assim, apresentado o pedido de gratuidade judiciária e acompanhado
de declaração de pobreza, há uma presunção relativa de que parte
não  possui  condições  econômicas  para  arcar  com  os  custos  do
processo.

Desse  modo,  o  juiz  deve  prontamente  deferir  o  benefício  ao  seu
requerente (cumprindo-se a presunção do art. 4º), excetuando-se o
caso em que há elementos nos autos que comprovem a falta  de
verdade no pedido de gratuidade, hipótese essa em que o juiz deve
indeferir o pleito.

Contudo, à luz do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, essa
decisão  de  indeferimento,  a  qual  desconstitui  a  presunção
relativa a que goza a parte, deve ser fundamentada, a ponto
de  “perquirir,  in  concreto,  a  atual  situação  financeira  do
requerente.”,  para que a parte,  caso sinta-se prejudicada, possa
rediscutir  sua  condição  de  miserabilidade  no  segundo  grau  de
jurisdição. Vejamos o seguinte precedente daquela Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.
DECLARAÇÃO  DE  INSUFICIÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  REQUERENTE.
PRESUNÇÃO  IURIS  TANTUM.  CONTRARIEDADE.  PARTE  ADVERSA  E
JUIZ,  DE  OFÍCIO,  DECORRENTE  DE  FUNDADAS  RAZÕES.  CRITÉRIOS
OBJETIVOS.  1.  Trata-se  de  agravo  regimental  contra  decisão  que
conheceu  do  agravo  de  instrumento  para  dar  provimento  ao  recurso
especial,  determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de
gratuidade de justiça. 2. A constatação da condição de necessitado e a
declaração da falta de condições para pagar as despesas processuais e
os  honorários  advocatícios  erigem  presunção  relativa  em  favor  do
requerente,  uma vez  que esta  pode  ser  contrariada  tanto  pela  parte
adversa  quanto  pelo  juiz,  de  ofício,  desde  que  este  tenha  razões
fundadas.  3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça,  conforme
disposto no artigo 5º da Lei  n. 1.060/50, o magistrado, ao analisar o
pedido,  perquirirá  sobre  as  reais  condições  econômico-financeiras  do
requerente,  podendo solicitar  que comprove nos  autos  que não pode
arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.
Isso  porque,  a  fundamentação  para  a  desconstituição  da
presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige
perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente.
4. No caso dos autos, o critério utilizado pelas instâncias de origem para
indeferir o pedido de justiça gratuita foi a ausência a percepção de renda
superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é
suficiente para se concluir que a recorrente detém condições de arcar
com  as  despesas  processuais  e  os  honorários  de  sucumbência  sem
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prejuízo do sustento próprio  e o  de sua respectiva família.  5.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  Ag  1395527/RS,  Rel.  Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe
27/05/2011).

No caso dos autos, constato que, embora a agravante tenha instruído
perfeitamente seu pedido de gratuidade judiciária, o juiz  a quo, na
decisão a qual se agrava, simplesmente o indeferiu sob o argumento
de que pelo fato da instituição agravante ser de caráter beneficente,
não é critério por si  só suficiente para o deferimento do beneficio
requerido.

Entretanto,  entendo  que  essa  fundamentação  não  perquire  em
concreto  a  real  condição  econômica  do  requerente,  não  sendo,
portanto,  hábil  para  afastar  a  presunção  relativa  a  qual  a  lei
estabelece a seu favor.

Nesse diapasão, vislumbro a presença de base jurídica a agasalhar os
argumentos da agravante, ao mesmo tempo, possibilidade nítida de
ocorrência de prejuízos de difícil reparação, se não deferir o benefício
perseguido.

Desta  forma,  defiro  o  pedido  liminar,  para  atribuir  efeito
suspensivo  ao  presente  agravo  e,  em  consequência,  deferir os
benefícios  da  gratuidade judiciária  ao  agravante,  até  final  decisão
deste recurso.

Comunique-se ao Juiz a quo de todo o teor da presente decisão, para
que adote as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento.  (sic, f.
22v/23v).

Dessa forma, com a juntada da  declaração de pobreza (f.
10) e do balancete contábil (f. 15/17), restou devidamente comprovada
a necessidade da obtenção do benefício da justiça gratuita pela agravante,
por não  possuir  condições  de  arcar  com  as  custas  processuais  e
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio, nos termos do artigo 4º da
Lei n. 1.060/50.

Ante o exposto,  dou provimento ao  agravo,  para  deferir
os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
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EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 26
de maio de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                    Relator


